
MUNICf PIO DE PIÚMA 

LEI Ni 637 OE 9~ OE DEZEMBRO OE 1995 

Cria espaço permanente para a 
feira dos artesãos de PiÚma. 

o Povo do Município de PiÚma decreta e o Prefeito sanciona a se~ 

guinte lei: 

Art. 19 - Fica estabelecido como espaço permanente da êe1 
ra de artesanato do Município de Piúrna, a parte que compreende o 
sentido da praia até a Igreja Sagrada Fam~lia da Av. Eduardo Ro -

drigues. 

Art. 22 - A forma de ocupação será definida pela associa
ção dos artesãos em Assembléia Geral. 

Art. 32 - A Associação enviará a Prefeitura ofício const~n 
do os dias de utilização da referida Avenida. 

ção. 
Art. 42 - Rsta lei entra em vigor na daàa de sua publica-

Piúma, 07 de dezembro dell995. 
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